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I. Enquadramento 

De acordo com o exposto no art. 11º da Portaria 54-L/2023, as notificações aos 

beneficiários são efetuadas preferencialmente através da área reservada do portal do 

IFAP, por mensagem de correio eletrónico (e-mail), na sequência de um elevado número 

de e-mail devolvidos por serem considerados inválidos foi desenvolvida uma nova 

funcionalidade para validação e verificação da estrutura do endereço registado no 

formulário de Identificação do Beneficiário (IB). 

II. Validação 

Um endereço de e-mail verificado, é considerado válido para todos os utilizadores que o 

possuam registado no seu IB. Esta nova validação não valida o utilizador. 

Para endereços de e-mail novos ou que não tenha sido validado vai aparecer a seguinte 

mensagem: 

 

O código de verificação e um link são enviados para o endereço inserido no separador 

Rosto do IB, estes só podem ser utilizados uma vez e são válidos por 10 minutos. 
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Como é indicado no e-mail recebido, essa verificação pode ser feita de duas formas: 

Através do registo do código recebido: 

 

Ou através do link : 

https:// www.ifap.pt/xxx 

 

 

É feita a verificação do e-mail e quando é inserido um e-mail inválido aparece o Erro: 
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Se é inserido um e-mail válido, o mesmo passa ao estado Verificado: 

 

Não será possível submeter o IB até a validação do e-mail estar concluída. 
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